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A C Ó R D Ã O 

(3ª Turma) 

GMABB/ws/pv   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 

REVISTA. ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014. 

DIREITO COLETIVO. INOBSERVÂNCIA DOS 

PRESSUPOSTOS RECURSAIS PREVISTOS NO 

ART. 896, §1º-A, I e III, DA CLT. 

1. Por força do comando do art. 896, §1º-A, I e 

III, da CLT, para viabilizar o exame do recurso 

de revista, a parte deve transcrever nas razões 

de recorrente o trecho do acórdão regional que 

consubstancia o prequestionamento da 

controvérsia e proceder ao cotejo analítico 

entre os fundamentos da decisão recorrida e 

os dispositivos que entende violados. 

2. Na hipótese, a parte agravante não atendeu 

aos referidos pressupostos intrínsecos de 

admissibilidade recursal, na medida em se 

limitou a reproduzir o trecho no início das 

razões recursais, ou seja, fora do tópico 

recursal relativo ao respectivo tema devolvido, 

de forma dissociada dos argumentos jurídicos. 

Resulta inviável, assim, o processamento do 

apelo.  

Agravo de instrumento a que se nega 

provimento, no particular. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO DE 

NATUREZA COLETIVA. SINDICATO 

RECLAMANTE. SUBSTITUTO PROCESSUAL. 

MÁ-FÉ NÃO EVIDENCIADA. IMPOSSIBILIDADE 

DE CONDENAÇÃO. 

Constatada possível violação ao art. 18 da Lei 

nº 7.347/1985, decide-se pelo provimento do 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
5
C
0
4
E
3
6
D
C
1
A
9
F
8
4
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 

fls.2 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-RRAg-1000637-23.2020.5.02.0075 

 

Firmado por assinatura digital em 19/06/2024 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

agravo de instrumento, para determinar o 

processamento do recurso de revista. 

Agravo de instrumento provido, no 

particular. 

RECURSO DE REVISTA. ÉGIDE DA LEI Nº 

13.467/17. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

AÇÃO DE NATUREZA COLETIVA. SINDICATO 

RECLAMANTE. SUBSTITUTO PROCESSUAL. 

MÁ-FÉ NÃO EVIDENCIADA. IMPOSSIBILIDADE 

DE CONDENAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA 

POLÍTICA RECONHECIDA. 

A jurisprudência deste Tribunal Superior do 

Trabalho está pacificada quanto à 

impossibilidade de condenação de sindicato 

que atua na condição de substituto processual, 

salvo comprovada má-fé, nos termos do que 

dispõem os artigos 18 da Lei nº 7.347/85 e 87 

da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor - CDC), mesmo nas ações 

ajuizadas após a Lei nº 13.467/17. Precedentes. 

Recurso de revista de que se conhece e a 

que se dá provimento. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista 

com Agravo n° TST-RRAg-1000637-23.2020.5.02.0075, em que é Agravante e Recorrente 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO 

e Agravado e Recorrido BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante 

em face do despacho pelo qual se negou seguimento ao recurso de revista. 

Apresentadas contraminutas e contrarrazões. 

É o relatório. 
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V O T O 

I – AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

1. CONHECIMENTO 

 

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, CONHEÇO 

do agravo.  

 

2. MÉRITO 

 

2.1. DIREITO COLETIVO 

 

O Tribunal Regional, no exercício de juízo de admissibilidade, 

denegou seguimento ao recurso de revista sob os seguintes fundamentos: 

 
DIREITO COLETIVO. 

O Regional assentou o entendimento no sentido de que a criação 

de novo plano de previdência não implica em reestruturação do 

BANESPREV, razão pela qual não se exige, em princípio, a instituição de 

grupo técnico de trabalho referido no Termo de Compromisso 

BANESPREV biênio 2018/2020. 

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão, não 

se vislumbra ofensa aos dispositivos legais e constitucionais invocados. 

DENEGA-SE seguimento. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E 

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Consignado no v. acórdão que deve ser aplicado o disposto no art. 

791-A, § 1º, da CLT, tendo em vista que a condenação em honorários 

advocatícios, na Justiça do Trabalho, possui regramento próprio, não se 

vislumbra ofensa aos dispositivos legais apontados. 

DENEGA-SE seguimento. 

 

Nas razões do agravo de instrumento, o reclamante insiste na 

admissibilidade do recurso de revista, em que se discute o tema “direito coletivo”. 

Ao exame. 

O recurso de revista que se pretende processar foi interposto na 

vigência do art. 896 com a redação conferida pela Lei nº 13.015/2014. Portanto, faz-se 
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necessário examinar o cumprimento dos requisitos do art. 896, § 1º-A, I, II e III, da CLT, 

que assim dispõe: 

 
Art. 896, § 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:  

I- indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o 

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista; 

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a 

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior 

do Trabalho que conflite com a decisão regional; 

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os 

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante demonstração 

analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou 

orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte.  

 

É indispensável, assim, nos termos do referido preceito de lei, 

que a parte indique o trecho específico da decisão recorrida que revele a tese jurídica 

adotada pelo Tribunal Regional, aponte contrariedade a dispositivo de lei ou da 

Constituição da República, a súmula ou orientação jurisprudencial, de forma 

fundamentada, e proceda ao cotejo analítico individualizado entre os fundamentos da 

decisão recorrida e os motivos pelos quais entende que a decisão importaria na 

referida contrariedade. 

No caso concreto, entretanto, a parte agravante, em seu recurso 

de revista, transcreveu o capítulo do acórdão recorrido referente ao tema trazido à 

apreciação no início das razões recursais, ou seja, fora do tópico recursal, de forma 

desvinculada dos argumentos apresentados, de sorte que as exigências processuais 

contidas no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, não foram atendidas, vez que não há, nesse 

caso, determinação precisa da tese adotada pelo Tribunal Regional combatida no apelo, 

nem demonstração analítica das violações apontadas. 

Com efeito, a parte transcreveu o trecho do acórdão fora do 

tópico recursal relativo ao tema, no início do recurso, o que demonstra que a 

transcrição se deu de forma dissociada do cotejo analítico, culminando na 

inobservância dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade recursal. 

Nesse sentido, cito precedentes de todas as Turmas desta Corte: 

 
"AGRAVO DO RECLAMADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO 

DE REVISTA. RECURSOS REGIDOS PELA LEI 13.467/2017. TRANSCRIÇÃO DE 

TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL NO INÍCIO DAS RAZÕES DO RECURSO DE 
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REVISTA, A INVIABILIZAR O CONFRONTO ANALÍTICO ENTRE A TESE DECISÓRIA 

RECORRIDA E OS DISPOSITIVOS ALEGADAMENTE VIOLADOS. 

DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, §1º-A, I E III, DA CLT, EM RELAÇÃO AOS 

TEMAS DO RECURSO DE REVISTA. VÍCIO FORMAL INSUSCETÍVEL DE 

RETIFICAÇÃO. INAPLICÁVEL O § 11 DO ARTIGO 896 DA CLT. O entendimento 

desta Corte Superior é no sentido de que não atende ao disposto no 

artigo 896, § 1°-A, I e III, da CLT a transcrição de trecho do acórdão 

regional, ou de sua ementa, no início das razões do recurso de revista, 

trazendo-se, em apartado, os fundamentos jurídicos dos tópicos 

impugnados, como feito pelo recorrente, visto que não propicia à parte a 

demonstração analítica do confronto entre a tese decisória recorrida e os 

dispositivos de lei tidos por violados ou verbetes jurisprudenciais apontados. 

Agravo conhecido e não provido " (Ag-AIRR-1001471-47.2018.5.02.0317, 1ª 

Turma, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 01/07/2022). 

 

"AGRAVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. 

EXECUÇÃO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. AJUIZAMENTO DE AÇÃO REVISIONAL. 

DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. A parte executada, de fato, 

procedeu à transcrição dos trechos do acórdão regional quanto ao tema 

"suspensão da execução - ajuizamento de ação revisional" . Ocorre que a 

transcrição feita não atende ao determinado pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT, 

seja porque se trata de transcrição integral, seja porque se deu no início das 

razões do recurso de revista, inexistindo transcrição de trechos do acórdão 

regional no tópico do tema "SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. AJUIZAMENTO DE 

AÇÃO REVISIONAL" . Esta Corte tem reiterado o entendimento de que a 

transcrição integral e a transcrição feita no início ou no final das razões do 

recurso não atendem à exigência legal, sendo necessário que a parte 

promova a correlação das teses discutidas em cada um dos temas objeto de 

insurgência recursal. Com efeito, a redação do art. 896, § 1º-A, I, da CLT exige 

que a demonstração da violação legal/constitucional, da contrariedade a 

súmula ou da divergência jurisprudencial seja feita de forma analítica, com a 

indicação do ponto impugnado e a correspondente dedução dos motivos 

pelos quais se entende que aquele ponto da decisão implica violação 

legal/constitucional ou diverge de outro julgado. Agravo a que se nega 

provimento" (Ag-ED-AIRR-440-30.2010.5.09.0661, 2ª Turma, Relatora Ministra 

Maria Helena Mallmann, DEJT 01/07/2022).  

 

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI Nº 

13.467/2017. ÓBICE PROCESSUAL. ART. 896, § 1º-A, DA CLT. Tal como 

consignado na decisão agravada, a jurisprudência do TST firmou o 

entendimento de que a transcrição de trecho representativo do acórdão no 

início das razões de recurso de revista e fora do tópico recursal adequado 
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não atende à exigência legal, pois impede o necessário confronto analítico 

entre a tese transcrita nas razões recursais e os fundamentos da decisão 

recorrida (CLT, art. 896, § 1º-A, III). Assim sendo, a decisão agravada foi 

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557, caput , do 

CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível 

de reforma ou reconsideração . Agravo desprovido" 

(Ag-AIRR-1000750-62.2019.5.02.0058, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio 

Godinho Delgado, DEJT 20/05/2022). (Grifos acrescidos); 

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1. 

PENHOR. INDISPONIBILIDADE DE BEM DE FAMÍLIA. TRANSCRIÇÕES DE 

TRECHOS DO ACÓRDÃO REGIONAL NO INÍCIO DAS RAZÕES DO RECURSO DE 

REVISTA. NÃO ATENDIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS 

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE 

TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. Fundamentos da 

decisão agravada não desconstituídos, mantendo-se a intranscendência, por 

não atender aos parâmetros legais (político, jurídico, social e econômico). II. 

No caso dos autos, a parte ora Recorrente transcreveu os trechos da decisão 

regional no início do recurso de revista, dissociados da parte em que 

apresentou as razões pelas quais entende que a insurgência merece 

processamento e provimento. Logo, não atendeu ao requisito do art. 896, § 

1º-A, I, da CLT. III. Agravo de que se conhece e a que se nega provimento, com 

aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 

Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015" 

(Ag-AIRR-10221-70.2020.5.15.0043, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz 

Ramos, DEJT 01/07/2022). 

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. 

DIFERENÇAS SALARIAIS. implantação do PCAC/2007 . ÓBICE PROCESSUAL. 

DESCUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA CONTIDA NO ART. 896, § 1º-A, III, DA CLT. 

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Verifica-se que a parte limita-se a 

transcrever, no início das razões recursais, os trechos que entende 

representar o prequestionamento das matérias trazidas, não estabelecendo, 

no entanto, o necessário confronto analítico entre os fundamentos 

apresentados pela Corte, contidos nos referidos excertos, e os dispositivos 

constitucionais invocados na revista, em descumprimento ao art. 896, § 1º-A, 

III, da CLT. A existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o exame da 

matéria de fundo veiculada, como no caso , acaba por evidenciar, em última 

análise, a própria ausência de transcendência do recurso de revista, em 

qualquer das suas modalidades. Precedentes. Agravo não provido" 
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(Ag-AIRR-84400-27.2005.5.05.0027, 5ª Turma, Relator Ministro Breno 

Medeiros, DEJT 10/06/2022). 

 

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 

13.467/17. RECLAMANTE. RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR 

DECORRENTE DE PREJUÍZOS SOFRIDO COM DESCONTO SALARIAL DE 

CONTRIBUIÇÕES EXTRAORDINÁRIAS DO PLANO PETROS. DANO MATERIAL - 

DANO MORAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO ATENDIDOS OS 

REQUISITOS DO ART. 896, § 1º-A, I e III, DA CLT. 1 - Na sistemática vigente à 

época, na decisão monocrática, negou-se provimento ao agravo de 

instrumento, ficando prejudicada a análise da transcendência. 2 - Os 

argumentos da parte não conseguem desconstituir os fundamentos da 

decisão monocrática. 3 - No caso, não foi atendido o requisito processual 

relativo ao art. 896, §1º-A, I e III, da CLT, na medida em que a parte 

transcreveu, no início das razões recursais, os tópicos referentes ao acórdão 

do recurso ordinário e do acórdão dos embargos de declaração, em que o TRT 

analisou os temas objeto do recurso de revista (" RESPONSABILIDADE CIVIL 

DO EMPREGADOR DECORRENTE DE PREJUÍZOS SOFRIDO COM DESCONTO 

SALARIAL DE CONTRIBUIÇÕES EXTRAORDINÁRIAS DO PLANO PETROS. DANO 

MATERIAL", " RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR DECORRENTE DE 

PREJUÍZOS SOFRIDO COM DESCONTO SALARIAL DE CONTRIBUIÇÕES 

EXTRAORDINÁRIAS DO PLANO PETROS. DANO MORAL" E "HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS") , sem nenhum destaque, o que, também, impede que se faça 

o devido cotejo analítico entre os dispositivos apontados como violados com a 

tese adotada pelo Tribunal Regional para decidir a questão. Ademais, 

destaca-se que os trechos que foram transcritos em separado nos 

respectivos tópicos também não atendem aos requisitos do art. 896, § 

1º-A,I e III, da CLT, pois não trazem a razão de decidir do TRT. 4 - Registre-se 

que o atual entendimento da Sexta Turma do TST é de que a geografia da 

transcrição do texto em princípio é irrelevante, não sendo exigível que haja 

uma transcrição em cada tópico. Todavia, subsiste que, uma vez feita no início 

das razões recursais, adiante, na apresentação da matéria impugnada, deve 

haver o confronto analítico do acórdão recorrido transcrito anteriormente 

com os dispositivos tidos como violados, as súmulas indicadas como 

contrariadas, etc. Requisito, porém, que não foi atendido pela parte. 5 - Desse 

modo, o problema não é a geografia do texto (onde foi transcrito), mas a 

posterior falta de confronto analítico no tópico respectivo do tema. Portanto, 

não foram atendidos os requisitos do art. 896, §1º-A, I e III, da CLT. 6 - Nesse 

contexto, como não houve preenchimento do requisito de admissibilidade 

previsto no art. 896, §1º-A, I e III, da CLT, não foi examinado o mérito do 

recurso de revista (ao contrário do que equivocadamente afirma a parte). 7 - 

Agravo a que se nega provimento" (Ag-AIRR-641-79.2020.5.17.0004, 6ª Turma, 

Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 03/06/2022). (Grifos 

acrescidos); 
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"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA COBRA 

TECNOLOGIA S.A. ACÓRDÃO PUBLICADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 

13.015/2014, MAS ANTES DAS LEIS NºS 13.105/2015 E 13.467/2017 E DA IN Nº 

40/2016. TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA - CORRESPONDENTE BANCÁRIO - ISONOMIA 

- ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA DE BANCÁRIO. RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA. HORAS EXTRAS - ADICIONAL NOTURNO, POR VIOLAÇÃO DOS 

ARTIGOS 818 DA CLT E 333, I, DO CPC E DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. TRECHOS DO 

ACÓRDÃO REGIONAL TRANSCRITOS NO INÍCIO DAS RAZÕES RECURSAIS - 

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO ANALÍTICO DE TESES - 

INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 896, § 1º- A, I e III , DA 

CLT. O exame dos autos revela que a parte ora agravante limita-se a 

transcrever os fundamentos adotados pelo TRT sobre as questões 

impugnadas nas razões do recurso de revista no início das razões do referido 

recurso, sem correlacioná-los com os respectivos capítulos impugnados, 

impedindo assim, o confronto analítico entre a decisão recorrida e as 

alegações formuladas no recurso, não atendendo, deste modo, ao disposto 

no artigo 896, § 1º-A, I e III, da CLT. Precedentes. Agravo de instrumento a que 

se nega provimento" (AIRR-10481-75.2014.5.18.0011, 7ª Turma, Relator 

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 10/06/2022). 

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO 

MUNICÍPIO DE ARUJÁ. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. 

CULPA IN VIGILANDO. PREQUESTIONAMENTO. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO 

ACÓRDÃO. INOBSERVÂNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. A transcrição 

integral do acórdão recorrido, no início das razões recursais, sem nenhum 

destaque da tese combatida, não atende o requisito do art. 896, § 1º-A, I, da 

CLT, uma vez que não demonstra de forma precisa a tese adotada pelo 

Tribunal Regional, objeto de insurgência no recurso de revista. Agravo não 

provido" (Ag-AIRR-1001006-37.2020.5.02.0521, 8ª Turma, Relatora Ministra 

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 04/07/2022). 

  

Logo, ante o referido óbice processual, inviável o processamento 

do recurso de revista. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, 

no particular. 

 

2.2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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O Tribunal Regional, no exercício de juízo de admissibilidade, 

denegou seguimento ao recurso de revista sob os seguintes fundamentos: 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E 

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Consignado no v. acórdão que deve ser aplicado o disposto no art. 

791-A, § 1º, da CLT, tendo em vista que a condenação em honorários 

advocatícios, na Justiça do Trabalho, possui regramento próprio, não se 

vislumbra ofensa aos dispositivos legais apontados. 

DENEGA-SE seguimento. 

 

Nas razões do agravo, o reclamante insiste na admissibilidade do 

recurso de revista, em que se discute o tema “honorários advocatícios”. 

Ao exame. 

Na hipótese, o Sindicato reclamante, atuando como substituto 

processual, foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios, aplicando o 

Tribunal o disposto no art. 791-A, § 1º, da CLT. 

Tratando-se de ação coletiva e sem o reconhecimento de má-fé 

do Sindicato dos Trabalhadores, vislumbro possível violação ao art. 18 da Lei nº 

7.347/1985. 

Nestes termos, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, 

no particular, para determinar o processamento do recurso de revista. 

 

 

II – RECURSO DE VISTA 

 

1. CONHECIMENTO 

 

O presente recurso foi interposto contra acórdão publicado após 

a vigência da Lei nº 13.015/2014 (art. 896, § 1º-A, da CLT) e da Lei nº 13.467/2017 

(demonstração prévia de transcendência da causa, conforme estabelecido nos artigos 

896-A da CLT e 246 e 247 do Regimento Interno desta Corte Superior). 

Ante a possível desconformidade da decisão regional com a 

jurisprudência desta Corte Superior, reconheço a transcendência política hábil a 

viabilizar a apreciação do apelo (artigo 896-A, § 1º, II, da CLT). 
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Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade do 

recurso de revista, examino os específicos. 

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO DE NATUREZA COLETIVA. 

SINDICATO RECLAMANTE. SUBSTITUTO PROCESSUAL. MÁ-FÉ NÃO EVIDENCIADA. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO. 

 

O Tribunal Regional deu provimento ao recurso ordinário 

interposto pelo reclamado, sob os seguintes fundamentos, transcritos nas razões do 

recurso de revista, a teor do que dispõe o art. 896, § 1º-A, I, da CLT: 

 
O MM. Juízo de origem entendeu que, como não houve má-fé, não há 

que se falar em honorários, nos termos do art. 18 da Lei 7.347/85. 

Neste ponto, a r. sentença merece ser reformada. 

Retornei ao meu entendimento inicial sobre a matéria, a fim de aplicar o 

art. 791-A, § 1º, da CLT, tendo em vista que a condenação em honorários 

advocatícios, na Justiça do Trabalho, possui regramento próprio. 

Conforme se observa do referido dispositivo legal, os honorários são 

devidos, também, nas ações em que a parte estiver assistida ou substituída 

pelo Sindicato de sua categoria. 

Assim, nos termos do parágrafo 1º do artigo 791-A, § 1º, da CLT, 

combinado com o art. 85, § 8º, do CPC, fixam-se os honorários sucumbenciais, 

a cargo do Sindicato requerente, no importe de R$5.000,00. 

 

Nas razões recursais, o Sindicato reclamante sustenta ser 

indevida sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios, devendo ser 

afastada a incidência do artigo 791-A, § 1º, da CLT. 

Aponta violação aos arts. 18 da Lei nº 7.347/85 e 87 da Lei nº 

8.078/90. 

Examina-se.  

A jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho está 

pacificada quanto à impossibilidade de condenação de sindicato que atua na condição 

de substituto processual, salvo comprovada má-fé, nos termos do que dispõem os 

artigos 18 da Lei nº 7.347/85 e 87 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
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Nestes termos, destacam-se os seguintes precedentes de todas 

as Turmas desta Corte, bem como da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

(SDI-1) desta Corte: 

 
"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA OPOSTOS NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

13.467/2017 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AÇÃO COLETIVA - SUBSTITUIÇÃO 

PROCESSUAL - SINDICATO-AUTOR SUCUMBENTE A jurisprudência do TST 

orienta-se no sentido de que, na ação coletiva, aplica-se a legislação 

concernente à defesa de direitos coletivos, na hipótese, CDC e Lei da 

Ação Civil Pública. Assim, a questão dos honorários advocatícios deve ser 

regida pelos arts. 87, parágrafo único, do CDC e 18 da LACP, segundo os 

quais o autor da demanda coletiva só será condenado ao pagamento da 

verba honorária nos casos de comprovada má-fé, não evidenciada na 

hipótese. Embargos conhecidos e providos" 

(E-ED-RR-10892-14.2013.5.12.0014, Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 

07/10/2022). 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO 

NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. AÇÃO DE CUMPRIMENTO. TERMO 

ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA. VÍCIO FORMAL. INVALIDAÇÃO. É impossível 

conceder trânsito a Recurso de Revista quando a conclusão pretendida pela 

parte exige a fixação de cenário de fato distinto daquele estabelecido na 

origem (Súmula n.º 126 do TST). SINDICATO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. 

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. Estando a 

decisão Recorrida em conformidade com a jurisprudência sedimentada no 

TST, resta inviável o processamento da Revista (Súmula n.º 333 do TST). 

SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DEFESA DE DIREITOS COLETIVOS. 

DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DE 

DISPOSIÇÕES DO CDC E DA LACP. ISENÇÃO. Visualizada a presença de ofensa 

a preceito de lei, deve ser concedido trânsito ao Recurso de Revista. Agravo de 

Instrumento conhecido e parcialmente provido. RECURSO DE REVISTA. 

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. SINDICATO. 

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DEFESA DE DIREITOS COLETIVOS. DESPESAS 

PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DE DISPOSIÇÕES DO 

CDC E DA LACP. ISENÇÃO. INEXIGIBILIDADE. Em se tratando de entes sindicais, 

a isenção ou a inexigibilidade do pagamento das despesas processuais, tais 

como custas, taxas e honorários periciais ou advocatícios, deve observar os 

seguintes parâmetros: a) nas demandas em que a legitimação do sindicato for 

a ordinária, na defesa de interesse próprio, em lides que não decorram da 

relação de emprego, e também naquelas em que ela for extraordinária, em 

substituição processual, na defesa de interesse individual heterogêneo, as 

despesas são devidas, na forma da Súmula n.º 219, III, do TST, ficando 
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eventual isenção ou inexigibilidade do pagamento condicionada à concessão 

do benefício da justiça gratuita, sendo necessário, para tanto, demonstração 

cabal da hipossuficiência econômica, na forma prevista na Súmula n.º 463, II, 

do TST; b) nas hipóteses em que o sindicato atua na defesa de direitos 

coletivos strictu sensu , difusos ou individuais homogêneos, como ocorre 

na propositura da Ação Civil Pública, da Ação Anulatória e da Ação de 

Cumprimento de Cláusula Coletiva, aplicam-se as disposições dos arts. 87 

do CDC, e 17 e 18 da LACP, apenas podendo haver a condenação ao 

pagamento das referidas despesas se comprovada má-fé. No caso, o 

sindicato interpôs Ação de Cumprimento de Cláusula Coletiva na defesa 

de direitos da categoria e houve condenação ao pagamento como mera 

decorrência da sucumbência, o que está em desacordo com a ordem 

legal. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido " 

(RR-1001580-82.2019.5.02.0040, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena 

da Silva, DEJT 07/12/2023). 

 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. AÇÃO COLETIVA. SUBSTITUIÇÃO 

PROCESSUAL. Hipótese em que o Tribunal Regional excluiu o pagamento de 

honorários sucumbenciais, sob o fundamento de que os processos iniciados 

antes da entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, no que tange à disposição 

do art. 791-A da CLT, não sofrem efeito da alteração da norma em questão. A 

jurisprudência desta Corte Superior sedimentou o entendimento no sentido 

de que, em se tratando de ação coletiva, os honorários advocatícios são 

regidos pelos arts. 87, parágrafo único, do CDC e 18 da LACP. Assim, somente 

haverá condenação ao pagamento da verba honorária nos casos de 

comprovada má-fé do sindicato autor, hipótese diversa dos autos. 

Precedentes. Óbice da Súmula 333/TST. Recurso de revista não conhecido. 

(RR-1162-20.2018.5.09.0003, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena 

Mallmann, DEJT 18/08/2023). 

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO DE CUMPRIMENTO CUMULADA 

COM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. IMPROCEDÊNCIA. ACÓRDÃO REGIONAL 

QUE CONCLUI SEREM DEVIDOS PELO SINDICATO AUTOR AQUELES 

HONORÁRIOS PELA MERA SUCUMBÊNCIA. É entendimento pacífico deste 

Tribunal que o sindicato, na qualidade de substituto processual, não deve 

arcar com honorários advocatícios, salvo comprovada má-fé. Por outro lado, é 

também indene de dúvida que os honorários advocatícios serão devidos pela 

mera sucumbência sempre que o sindicato pleitear direito próprio. 

Precedentes de ambas as posições. Cinge-se, portanto, a controvérsia em 

saber se a completa improcedência do feito ora sub judice , correspondente a 

uma ação de cumprimento cumulada com reclamação trabalhista, enseja ou 

não a imposição ao sindicato autor do ônus referente aos honorários 

advocatícios pela mera sucumbência. Em primeiro lugar, e ainda de acordo 

com a jurisprudência pacificada deste Tribunal, é certo que, 
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independentemente de seu objeto, a ação de cumprimento jamais terá 

natureza jurídico-processual idêntica à do dissídio coletivo - ainda que a causa 

de pedir remota envolva a apreciação incidental da legitimidade do sindicato 

autor para representar os empregados da empresa ré, em detrimento do 

Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Refeição Rápidas de São Paulo 

(SINDIFAST) - ; logo, é inevitável a conclusão de que se trata de substituição 

processual típica pelo sindicato Autor, e não de postulação de direito próprio, 

em nome próprio. Feitas tais ponderações, portanto, e considerando-se 

que não houve comprovação de má-fé do sindicato autor em quaisquer 

das pretensões deduzidas em Juízo, conclui-se que, da imposição do ônus 

de arcar com honorários advocatícios, resultou violação do artigo 87 do 

Código de Defesa de Consumidor. Recurso de revista conhecido e provido. 

(RRAg-1000485-45.2021.5.02.0008, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto 

Freire Pimenta, DEJT 17/02/2023). 

 

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO SINDICATO-AUTOR. 

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs 13.015/2014 E 

13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA AJUIZADA POR SINDICATO APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI Nº 

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. CONHECIMENTO E 

PROVIMENTO. I. Esta Corte Superior tem adotado entendimento de que, 

quando o Sindicato for autor de ações coletivas, a ele se aplicam as 

disposições do Código de Defesa do Consumidor e da Lei deAção Civil 

Pública, a qual dispõe que o autor da ação coletiva só serácondenadoao 

pagamento dehonorários advocatíciosnos casos em que ficar 

comprovada a sua má-fé. II. No caso em apreço , não há registro no 

acórdão regional que, ao ajuizar a ação civil pública, o Sindicato tenha 

agido com má fé. IV. Demonstrada transcendência política da causa e 

violação do art. 18 da Lei nº 7.347/85. IV. Recurso de revista de que se conhece 

e a que se dá provimento" (RR-512-16.2018.5.22.0001, 4ª Turma, Relator 

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 20/10/2023). 

 

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SINDICATO PARCIALMENTE SUCUMBENTE. 

AÇÃO REVISIONAL DE SENTENÇA LAVRADA EM AÇÃO CIVIL COLETIVA. 

AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA DECISÃO 

AGRAVADA. Conforme artigo 6º da Instrução Normativa 41/2018 elaborada 

por esta Corte Superior, as alterações promovidas pela Lei 13.467/2017, 

referentes aos honorários advocatícios sucumbenciais, só se aplicam às ações 

propostas após 11 de novembro de 2017. A presente ação foi proposta em 

27/03/2018, portanto, após a vigência da Lei 13.467/2017, e, desse modo, 

o regramento relativo à condenação de honorários advocatícios segue a 

diretriz da referida normatização. No presente caso, o Tribunal Regional 

entendeu que" a presente demanda ("ação revisional") decorre de uma ação 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
5
C
0
4
E
3
6
D
C
1
A
9
F
8
4
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 

fls.14 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-RRAg-1000637-23.2020.5.02.0075 

 

Firmado por assinatura digital em 19/06/2024 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

civil coletiva para tutela de interesses individuais homogêneos manejada pelo 

sindicato, na forma da Lei 8.078/90. Dessa forma, trata-se de uma "ação 

coletiva invertida" (ainda que manejada contra um substituído 

específico), porquanto o sindicato está atuando como substituto 

processual (em extensão à ação coletiva antes ajuizada), razão pela qual 

considero aplicável, por analogia, o art. 87 da Lei 8.078/90 ["Art. 87. Nas 

ações coletivas de que trata este código não haverá adiantamento de 

custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, 

nem condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em 

honorários de advogados, custas e despesas processuais"; sublinhado]. " 

Aplica-se, por analogia, a jurisprudência da SBDI-I deste Colendo Tribunal 

e os artigos 87 do Código de Defesa do Consumidor e 18 da Lei 7.347/85, 

segundo os quais, em caso de sucumbência do Sindicato Autor, a sua 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios está restrita à 

comprovação de má-fé. Nesse contexto, não afastados os fundamentos da 

decisão agravada, nenhum reparo merece a decisão. Agravo não provido" 

(Ag-RR-20246-88.2018.5.04.0021, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar 

Rodrigues, DEJT 05/08/2022). 

 

"RECURSO DE REVISTA. INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

13.467/2017. 1. PESSOA JURÍDICA. SINDICATO COMO SUBSTITUTO 

PROCESSUAL. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. REQUISITOS. 

COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 

. Nos termos da Súmula 463, II, do TST, a concessão de justiça gratuita à 

pessoa jurídica depende de demonstração inequívoca de insuficiência 

econômica, despicienda a mera declaração de pobreza. No caso, o TRT 

concluiu que os sindicatos fazem jus à gratuidade de justiça por atuar como 

substituto processual . Todavia, a jurisprudência desta Corte Superior 

firmou-se no sentido de que a concessão de benefício de justiça gratuita ao 

sindicato que atua na condição de substituto processual depende de 

demonstração inequívoca da hipossuficiência do ente sindical, da qual não há 

notícia nos autos. Recurso de revista conhecido e provido no aspecto . 2. 

AÇÃO COLETIVA AJUIZADA PELO SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL. 

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 

PAGAMENTO INDEVIDO . AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA. O TST 

firmou o entendimento de que as ações de natureza coletiva recebem 

tratamento específico do sistema jurídico brasileiro, com regras em diversos 

diplomas normativos que constituem o denominado "microssistema da tutela 

coletiva". Com base nessa estrutura normativa, e, embora a Lei 13.467/2017 

tenha criado nova regra geral relativa à condenação em honorários 

advocatícios na Justiça do Trabalho (em linhas gerais, pela mera sucumbência, 

conforme o art. 791-A da CLT), permanece ínsito nesta Corte o entendimento 

de que o ente sindical, quando atua como substituto processual ou em ações 

coletivas, apenas pode ser condenado ao pagamento da verba em caso de 
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comprovada má-fé. No caso concreto , deve ser mantida a decisão do 

Tribunal de origem, que entendeu indevida a condenação do Sindicato 

Autor ao pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, a 

despeito de a ação coletiva por ele ajuizada ter sido extinta sem 

resolução do mérito, uma vez que não houve comprovação de sua má-fé. 

Harmonizando-se, portanto, o acórdão regional com a iterativa, notória e 

atual jurisprudência deste TST torna-se despicienda a análise das violações 

alegadas e da divergência jurisprudencial suscitada, nos termos da Súmula 

333/TST e do art. 896, § 7º, da CLT. Recurso de revista não conhecido no tema 

" (RR-20688-34.2020.5.04.0102, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado 

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 16/06/2023). 

 

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 

REVISTA DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017 . AÇÃO DE CUMPRIMENTO. 

SINDICATO. CUSTAS PROCESSUAIS. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SINDICATO SUCUMBENTE. SÚMULA Nº 161 DO TST E DO 

ARTIGO 87 DO CDC. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. Constatado equívoco na decisão agravada, dá-se 

provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo de 

instrumento. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO 

AUTOR. LEI Nº 13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS 

PROCESSUAIS. SINDICATO SUCUMBENTE. SUBSTITUTO PROCESSUAL. 

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CONSTATADA. Agravo de instrumento a que se 

dá provimento para determinar o processamento do recurso de revista, em 

face de possível violação do artigo 87, caput , do CDC. RECURSO DE REVISTA 

DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017 . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS 

PROCESSUAIS. SINDICATO SUCUMBENTE. SUBSTITUTO PROCESSUAL. 

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CONSTATADA. Cinge-se a controvérsia em definir 

se o sindicato sucumbente, substituto processual, deve ser condenado em 

honorários advocatícios e custas processuais. Quando o sindicato atua 

como substituto processual pleiteando direitos individuais, o pagamento 

de honorários e custas será regido pela Lei nº 7.347/1985 e pelo Código de 

Defesa do Consumidor, ou seja, sua condenação está restrita à 

comprovação de má-fé. Não há, nos autos, nenhuma evidência nesse 

sentido. Decisão regional que merece reforma, para isentar o sindicato 

autor do pagamento dos honorários advocatícios e custas processuais, 

pela mera sucumbência. Recurso de revista conhecido e provido" 

(RR-1797-50.2017.5.07.0016, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio Mascarenhas 

Brandao, DEJT 16/06/2023). 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO. LEI 13.467/2017. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. AÇÃO CIVIL COLETIVA. 

DIREITO INDIVIDUAL HOMOGÊNEO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. NÃO APLICAÇÃO DO ARTIGO 791-A, §1º, DA CLT. 
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AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. Há transcendência 

jurídica da causa que trata da discussão acerca da possibilidade de 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais do 

sindicato autor da ação civil coletiva que desiste da ação, por se tratar de 

exame de questão trazida pela reforma trabalhista (art. 791-A, "caput" e seu 

§1°, da CLT, pela Lei n.º 13.467/2017). A jurisprudência desta Corte Superior 

é no sentido de que a questão relativa ao pagamento de honorários 

advocatícios será regida pela Lei 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública) e 

pelo Código de Defesa do Consumidor quando o sindicato autor atuar 

como substituto processual pleiteando direitos individuais ou 

homogêneos dos substituídos processuais. Com efeito, estando 

incontroverso nos autos que o sindicato autor ajuizou ação civil coletiva 

pleiteando direito individual homogêneo proveniente de lesão de origem 

comum (enquadramento no art. 224, caput, da CLT - horas extras), a 

discussão da presente ação se insere no rol de interesse tutelados pela 

Lei n.º 7.347/1985, razão pela qual não é aplicável o disposto no 791-A, 

§1°, da CLT, mas sim o disposto no artigo 18 da Lei n.º 7.347/1985 c/c 

artigo 87 do CDC, a qual isenta o demandante do pagamento de 

honorários advocatícios, salvo no caso de comprovada má-fé, o que não 

se verificou e nem sequer foi alegado. Indevidos, pois, a condenação do 

sindicato autor no pagamento de honorários advocatícios 

sucumbenciais, já que as leis que regem o microssistema de proteção aos 

direitos coletivos prevalecem, na hipótese, sobre as regras celetistas, 

mesmo após a vigência da Lei nº 13.467/2017, por serem específicas, além 

de não se ter comprovado má-fé da parte autora no ajuizamento da ação 

civil coletiva. Intactos os dispositivos apontados como violados. Agravo de 

Instrumento desprovido" (AIRR-1048-03.2018.5.09.0029, 8ª Turma, Relator 

Ministro Aloysio Correa da Veiga, DEJT 04/07/2022). 

 

Nesse contexto, ao condenar o Sindicato reclamante ao 

pagamento em honorários advocatícios, sem que a parte tenha agido de má-fé, o 

Tribunal Regional divergiu da jurisprudência desta Corte Superior, acabando por violar 

o art. 18 da Lei nº 7.347/85. 

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso de revista por violação ao 

citado artigo 18 da Lei nº 7.347/1985. 

 

 

2. MÉRITO 
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO DE NATUREZA COLETIVA. 

SINDICATO RECLAMANTE. SUBSTITUTO PROCESSUAL. MÁ-FÉ NÃO EVIDENCIADA. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO. 

 

Conhecido o recurso de revista por violação ao art. 18 da Lei nº 

7.347/1985, no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO para, reformando o acórdão regional, 

excluir a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, mantendo o Sindicato 

reclamante isento das verbas sucumbenciais, nos termos originalmente estabelecidos 

na sentença. 

Por fim, o Tribunal de origem, ao declarar prejudicado o recurso 

de revista adesivo (fls. 859), interposto pela reclamada, deixou de proferir o primeiro 

juízo de admissibilidade. Nessa toada, a recorrente deveria ter oposto embargos de 

declaração objetivando o pronunciamento expresso nesse aspecto, a fim de sanar 

referida omissão, assim não fazendo, está precluso o exame da matéria veiculada no 

apelo, a teor do que dispõe o § 1º, do art. 1º, da Instrução Normativa nº 40/2016. 

 

 

ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior 

do Trabalho, por unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 

negar-lhe provimento quanto ao tema “Direito Coletivo”; por outro lado, dar provimento 

ao referido agravo de instrumento em relação ao tema “Honorários Advocatícios”, para 

determinar o processamento do recurso de revista; II - conhecer do referido recurso 

revista por violação ao artigo 18 da Lei nº 7.347/1985 e, no mérito, dar-lhe provimento 

para, reformando o acórdão regional, excluir a condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios, mantendo o Sindicato reclamante isento do pagamento das 

verbas sucumbenciais, nos termos originalmente estabelecidos na sentença. Por fim, 

deixar de examinar o recurso de revista adesivo, interposto pela reclamada, por 

ausência do primeiro juízo de admissibilidade, a teor do que dispõe o § 1º, do art. 1º, da 

Instrução Normativa nº 40/2016. 

Brasília, 18 de junho de 2024. 
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Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

ALBERTO BASTOS BALAZEIRO 
Ministro Relator 
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